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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
(EDITAL ALTERADO – 1ª RETIFICAÇÃO) 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:  006310/2025 
 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 
 
IDENTIFICAÇÃO CIDADES CONTRATAÇÃO 

2026.059E0700001.01.0010 
 

OBJETO 

Contratação de Empresa para implantação e operação de sistema 
informatizado e integrado para gestão de frota de veículos, para 
gerenciamento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de 
veículos automotores e serviços gerais de oficina mecânica, elétrica, 
funilaria, suspensão, retífica e aquisição de peças e acessórios em geral, em 
rede credenciada, para atender as necessidades da administração. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 3.501.302,40 (três milhões quinhentos e um mil trezentos e dois reais 
e quarenta centavos). 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 13/03/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Maior Percentual de Desconto 
 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
Para este certame, a participação a ampla concorrência 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 

(Processo Administrativo n° 006310/2025) 

Torna-se público que MUNICÍPIO DE RIO BANANAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ nº 27.744.143/0001-64, por meio do Setor de Licitação e Compras, sediado na Av. 14 de Setembro, 

887, Centro, Rio Bananal – CEP: 29920-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 

nº 2.474 de 19 de dezembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de Empresa para implantação e operação 

de sistema informatizado e integrado para gestão de frota de veículos, para gerenciamento dos 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos automotores e serviços gerais de oficina 

mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, retífica e aquisição de peças e acessórios em geral, em rede 

credenciada, para atender as necessidades da administração, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados perante 

o Sistema Eletrônico, por meio do site: https://licitanet.com.br/. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 
MUNÍCIPIO DE RIO BANANAL 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Av. 14 de Setembro, 887, Centro 

Rio Bananal/ES - CNPJ: CNPJ: 27.744.143/0001-64 

 

 
SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 

Pág. 04 

Av. 14 de Setembro, 887, Centro, CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES 
Contato.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 às 17:30  
Sítio Eletrônico : http://www.riobananal.es.gov.br/  - E-mail : editais@riobananal.es.gov.br  

 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

2.13. A vedação contida no subitem 2.6.9 deste item se justifica tendo em vista que a admissão de 

consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o princípio da 

competitividade, pois permitiria, com o aval do Estado, a união de concorrentes que poderiam muito bem 

disputar entre si, violando, por via transversa, o principio da competitividade. O objeto da licitação pode ser 

fornecida por diversas empresas do mercado. Nessa situação, caso a participação de consórcio fosse 

permitida, estaria limitando a concorrência, pois as empresas poderiam deixar de disputar individualmente 

com objetivo de se unir, reduzindo a oportunidade de oferta de um preço mais justo pelo material/serviço. 

Argumenta-se, ainda, sobre o não cabimento da participação de consórcios no pregão, o fato de as 

licitações de elevada especialização técnica não poderem ser efetivadas por essa modalidade, o que, a 

princípio, justifica a vedação, visto que o pregão será adotado para aquisição de bens e serviços comuns. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no subitem 7.8 

deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 

3.6.3. A obtenção de benefícios a que se refere a Lei Complementar nº 123, de 2006 limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

3.6.4. A participação da empresa na condição de ME ou EPP, implica na sua afirmação tácita do 

cumprimento do subitem anterior. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item (com percentual de desconto) com duas casas decimais; 

4.1.2. Marca; 

4.1.2.1. Os licitantes poderão indicar a marca de um dos componentes e enviar 

juntamente com a proposta final, caso vencedora, folder/prospecto ou outros 

documentos que indiquem as demais marcas/modelos dos demais 

componentes.  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.3. Nos valores estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
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4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, caso estejam estabelecidos quando 

participarem de licitações públicas; 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo desconto do lote. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

0,01 (um centésimo por cento). 

5.9. O licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado (vide 1º página do Edital). 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 
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5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, e dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

5.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

Da proposta ajustada 

5.24. A proposta final reajustada enviada pelo licitante vencedor deve contemplar os seguintes dados: 

5.24.1. Razão social da proponente, informando o endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), para contato, 

5.24.2. Representante legal que assinará a Ata de Registro de Preços / Contrato: nome, 

qualificação, nº do CPF, carteira de identidade, nacionalidade, profissão e cargo na empresa, 

endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato; 

5.24.3. Validade da Proposta; 

5.24.4. Condições de Entrega. 

5.24.5. Percentual de desconto. 

5.25. Para fins de facilitar a preparação da proposta de preços, está disponibilizado no ANEXO IV deste 

Edital, modelo de proposta com as declarações solicitadas incorporadas ao mesmo. 

5.25.1. A utilização do modelo não tem caráter obrigatório, mas caso a proposta encaminhada não 

contenha todas as informações, poderá ser necessário a sua retificação, caso necessário. 

5.26. Além das propostas finais o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que 

encaminhe junto às mesmas, catálogos/folders/prospectos do veículo/implementos ofertados ou 

documentos similares para fins de verificação da compatibilidade dos mesmos com as especificações do 

termo de referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.27. Além dos documentos apresentados junto à proposta, o Pregoeiro poderá solicitar aos licitantes, 

documentação complementar para completar a análise das especificações relevantes que porventura ainda 

necessitarem de comprovação. 

5.28. Outrossim, o Pregoeiro poderá proceder pesquisa em sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo para completar a análise dos produtos apresentados e verificar sua compatibilidade com as 

especificações.   

5.29. Caso a proposta final não contemple alguma marca/modelo que seja relevante para análise das 

documentações, o Pregoeiro poderá proceder diligência, solicitando a inclusão de tais informações. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item e 3.6 

deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da Decreto Municipal nº 2.474, de 19 dezembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10.  rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.   

planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele em formato digital ou 

digitalizado, este último em formato PDF. 

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

7.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.8.1. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.8.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.9.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.10. Após o término do prazo para entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação ou pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.8. 

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 43 do Decreto nº 8.538/2015). 

7.14.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

7.14.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas da Lei Federal 14.133/21, 

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente ao julgamento das propostas 

ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante, sob pena de preclusão; 

8.3.2. os prazos para a manifestação da intenção de recorrer serão de 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
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9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2.  Os licitantes e contratados da Administração Pública Municipal estão sujeitos às penalidades e 

sanções por infrações administrativas cometidas, nos termos do Decreto Municipal nº 2652 de 22 de 

setembro de 2023. 

9.3. Os procedimentos para apuração e aplicação das penalidades também estão descritas no referido 

Decreto. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo encaminhar via plataforma, o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser promovidos exclusivamente via 

plataforma. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO INSTRUMENTO/ARP 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para promover a adjudicação do objeto e 

homologar a licitação. 

11.2. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato/ata de registro de 

preços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas do Edital de Licitação e seus anexos. 

11.3. O prazo para assinatura do contrato/ata de registro de preços poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, 

por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde 

que o motivo seja aceito pela Administração. 

11.4. A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato/Ata de Registro de Preços 

ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

11.5. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://riobananal.es.gov.br/Media/PrefeituraRioBananal/Documentos/Decretos/decreto%202.652.pdf
https://riobananal.es.gov.br/Media/PrefeituraRioBananal/Documentos/Decretos/decreto%202.652.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 

adjudicatário; 

11.5.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada negociação de melhor condição. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereços eletrônicos https://riobananal.es.gov.br e https://licitanet.com.br/disputas”. 

12.11. Quaisquer publicações que vierem a serem realizadas após a realização da primeira sessão deste 

certame, tais como novas sessões ou resultados da fase habilitatórias ou prazos de recursos serão feitas no 

veículo oficial de comunicação do Município, o Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo – DOM/ES, 

instituído e administrado pela Associação dos Municípios do Estado do Espírito Santo (AMUNES) disponível 

no site https:// https://ioes.dio.es.gov.br/dom/, e no campo próprio do sistema eletrônico destinados a troca 

de mensagens.  

12.12. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a juntada posterior 

de informações ou documentos novos para fins de análise da proposta de preço e habilitação.  

12.13. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações complementares.  

https://licitanet.com.br/disputas
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12.14. É facultado ao Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores municipais para subsidiar a análise 

técnica de qualquer objeto licitado.  

12.15. Cabe ao Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico vigente 

e nos princípios de Direito Público.  

12.16. A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e 

administrativa pela prática de atos fraudulentos. 

12.17. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Rio Bananal o direito de no interesse da administração, 

anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, podendo revogar a licitação 

por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

12.17.1. A anulação do procedimento induz às anulações do Termo de Contrato, da Ordem de 

Fornecimento e da Nota de Empenho. 

12.17.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

12.18. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao 

Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

12.19. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição legal, o 

Foro de Rio Bananal/ES, observadas as disposições do § 1º do artigo 92 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

12.20. É vedado aos partícipes à utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução do respectivo contrato prevista em seu objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal. 

12.21. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento. 

12.22. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

12.23. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a CONTRATANTE, para 

a execução do objeto do contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes do CONTRATADO, tais 

como número do CNPJ, CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia de documento de 

identificação. 

12.24. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

12.25. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou lícitas de 
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destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou lícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

12.26. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.26.1. ANEXO I – Minuta de Termo de Contrato 

12.26.2. ANEXO II – Modelo de Propostas de Preços 

12.26.3. ANEXO III - Termo de Referência 

 

Rio Bananal/ES, 25 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

Aparecida de Deus Julião Oliozi 
Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

(A MINUTA DO CONTRATO CONTÉM AS CLÁUSULAS BÁSICAS E DEVERÁ SOFRER ALTERAÇÕES 

NO SENTIDO DE QUE SE CUMPRA O ESTIPULADO E ESPECIFICADO NO EDITAL) 

 (Processo Administrativo n° 6310/2025) 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICIPIO DE RIO BANANAL-ES E A EMPRESA 

XXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 

O Município de Rio Bananal, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL, 

sediado na Av. 14 de Setembro, 887, Centro, Rio Bananal – CEP: 29920-000, inscrito no CNPJ sob o nº 

27.744.143/0001-64, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), portador da 

Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 

o que consta no Processo nº 6310/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n. 009/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para xxxxxxxxxxxx, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. As especificações e quantitativos se encontram no anexo I deste contrato. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados da assinatura do contrato. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 
MUNÍCIPIO DE RIO BANANAL 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Av. 14 de Setembro, 887, Centro 

Rio Bananal/ES - CNPJ: CNPJ: 27.744.143/0001-64 

 

SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL Pág. 022 
Av. 14 de Setembro, 887, Centro, CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES 
Contato.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 às 17:30  
Sítio Eletrônico : http://www.riobananal.es.gov.br/  - E-mail : editais@riobananal.es.gov.br  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, sem autorização expressa da Administração. 

4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.3.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....); 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência e Edital da Licitação que rege este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.9. Devera ser observada pela Administração Pública, bem como pelo Contratado, o DECRETO 

MUNICIPAL 2.435/2022 que aprovou a IN-SCC nº 003/2022 e Capitulo VI do DECRETO MUNICIPAL N° 

2.539/2023 que trata de Reajuste e Reequilíbrio nos Contratos Administrativos. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Rio Bananal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver exigência da mesma, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.2. Comunicar ao contratante, no prazo previsto no Termo de Referência, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, sempre que solicitado pela 

Administração, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA OITAVA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscais devidamente 

nomeados através da Portaria Municipal e Termo de Aceite juntado aos autos do processo. 

10.2. O fiscal do contrato designado pela Secretaria, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, que deverá 

atestar a execução do presente contrato nas condições estabelecidas neste instrumento e demais 

documentos vinculados a este, sem o que não será permitido qualquer pagamento. Para tanto, o referido 

fiscal, fará a imediata anotação e notificação ao contratante e a contratada, das irregularidades que por 

ventura venham ocorrer, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei. 

10.3. O contratado e a contratante ficam deverão observar o Decreto 2.426/2022 que aprovou a IN-SCC 

nº 001/2022 que trata sobre a Gestão e Fiscalização dos contratos, bem como o Decreto Municipal n° 2553, 

de 28 de Abril de 2023 e Decreto Municipal nº ° 2652, de 22 de setembro de 2023. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1.   A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA 

manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, renovando ou reforçando-a 

conforme necessário. 

11.2. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do § 1º do art. 96 

da Lei nº 14.133/2021.  

11.3. Seguro-garantia; conforme inciso II do § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

11.4. A comprovação do depósito da caução ou do depósito dos títulos deverá ser apresentada até a data 

da assinatura do contrato. 

11.5. FIANÇA BANCÁRIA - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO 

CONTRATO (emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil).  
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11.6. A comprovação da contratação dessa modalidade de garantia deverá ser apresentada, juntamente 

com o comprovante de pagamento da adesão, até a data da assinatura do contrato. 

11.7. A administração restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após 

a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da 

Lei nº 14.133/2021. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a 

garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a l, nos termos da legislação 

vigente. 

11.8. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado 

apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo 

a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela 

correspondente. 

11.9. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o 

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no 

mesmo percentual previsto.  

11.10. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, do recebimento do contrato 

para assinatura, inclusive quando houver aditivo. 

11.11. Quando se tratar de consórcio, a garantia poderá ser apresentada integralmente pela empresa líder 

do consórcio, ou por cada uma das empresas integrantes deste, com os valores proporcionais à sua 

participação no consórcio. 

11.12. A Licitante deverá apresentar o Termo de Compromisso relativo à Garantia Caucionária - 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA DO CONTRATO. 

11.13. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações 

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

11.14. Havendo prorrogação do prazo formalmente admitida pela Administração, deverá a CONTRATADA 

reapresentar quaisquer das modalidades de garantia previstas neste Contrato e por essa escolhida, de 

forma a abranger o período de prorrogação, retendo a CONTRATANTE dos créditos da contratada, 

enquanto não efetivar tal garantia o valor a ela correspondente. 

11.15. Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo dos serviços, respeitando o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) a Contratada deverá proceder ao reforço da garantia inicial no mesmo percentual 

estabelecido nesta cláusula. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Os licitantes e contratados da Administração Pública Municipal estão sujeitos as penalidades e 

sanções por infrações cometidas, nos termos do Decreto Municipal nº 2652 de 22 de setembro de 2023. 

12.2. Os procedimentos para apuração e aplicação das penalidades também estão descritas no referido 

Decreto, bem como da IN-SCC nº 002/2022 aprovada pelo Decreto 2.426/2022 que trata sobre a abertura 

de processo administrativo de apuração de responsabilidade PAAR, sobre as infrações praticadas por 

fornecedores nas fases licitatórias e de execução.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.1.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.1.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.1.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.1.3.3. Indenizações e multas. 

13.2. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do PMRB deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, conforme caso, será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

17.1. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução do respectivo contrato prevista em seu objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal. 

17.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento. 

17.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

17.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a CONTRATANTE, para 

a execução do objeto do contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes do CONTRATADO, tais 

como número do CNPJ, CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia de documento de 

identificação. 

17.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

17.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou lícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou lícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet e de 

seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo – DOM/ES, instituído e administrado pela 

Associação dos Municípios do Estado do Espírito Santo (AMUNES) conforme art. 176, inc. I, da Lei Federal 

14.133, de 2021, e em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, além do Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro de Rio Bananal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Rio Bananal, xx de xxxxx de 2026 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO I DO CONTRATO 

 
(tabela dos itens vencidos contendo especificações, quantitativos, marcas/modelos) 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 
 

Pregão Eletrônico nº 009/2026 
 

PROCESSO Nº 6310/2025 – XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

Razão Social:  

CNPJ:  

Nome Fantasia: 

Endereço:  

Cidade: CEP:  

Telefone: E-mail:  

 
Responsável legal:  Estado Civil: 

CPF: RG: 

Endereço: 

 
Dados Bancários:  

Banco:  Conta Corrente: Agência: 

 
Pelo presente documento submetemos à apreciação da Prefeitura Municipal de Rio Bananal nossa proposta 
de preços final relativa ao Pregão Eletrônico nº 009/2026 – processo nº 6310/2025: 
 

 

Item DESCRIÇÃO Unid. 

Valor Total 

sem o 

percentual de 

desconto 

Desconto 

Valor Total 

com 

percentual de 

Desconto 

1 

GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA 

DA FROTA – MATERIAIS. contratação de 

empresa especializada no gerenciamento de 

transações comerciais com rede de empresa 

credenciadas objetivando a prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

compreendendo a realização de orçamento de 

materiais e serviços especializados de 

manutenção, para atendimento da frota de 

veículos e equipamentos operacionais. todas 

as transações devem ser operacionalizadas 

por meio de login e senha, individualizado por 

veículo, por intermédio de implantação e 

operação de sistema informatizado via web, 

próprio da contratada (valor destinado a 

peças). 

Verba R$ 2.440.000,00 % R$  
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2 

GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA 

DA FROTA - SERVIÇOS contratação de 

empresa especializada no gerenciamento de 

transações comerciais com rede de empresa 

credenciadas objetivando a prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

compreendendo a realização de orçamento de 

materiais e serviços especializados de 

manutenção, para atendimento da frota de 

veículos e equipamentos operacionais. todas 

as transações devem ser operacionalizadas 

por meio de login e senha, individualizado por 

veículo, por intermédio de implantação e 

operação de sistema informatizado via web, 

próprio da contratada (valor destinado a 

serviços). 

Verba R$ 1.220.000,00 R$  

VALOR TOTAL  R$ 3.660.000,00 R$  

 
 

Junto à mesma esta empresa, por meio de seu representante abaixo assinado declara sob as penas da Lei: 

1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

2. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento; 

3. O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social; 

4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição em cumprimento ao disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5. Que a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

6. Esta proposta é válida por.................dias, a contar da data da contar da data de sua apresentação. 

7. Aplica-se subsidiariamente ao que couber, sobre os materiais licitados as regulamentações do 
Código de Defesa do Consumidor, quanto a garantia, defeitos e outros, conforme o caso, garantindo 
a esta Municipalidade os direitos de Consumidor final. 

 

Responsável pela assinatura do contrato: 
 
  

Estado Civil: 

Qualificação: 
(    ) Sócio Administrador; 
(    ) Procurador; 
(    ) Administrador não sócio; 
(    ) Outros. Especificar:  
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CPF: 
 

RG: 
 

Endereço: 
 
 

 

  

Rio Bananal-ES, ______ de ___________ de 2026 

 

_____________________________________________  

Nome completo legível do responsável pela Pessoa Jurídica 

Assinatura  

Carimbo da empresa 
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. OBJETIVO: 

Contratação de Empresa para implantação e operação de sistema informatizado e integrado para gestão de 

frota de veículos, para gerenciamento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos 

automotores e serviços gerais de oficina mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, retífica e aquisição de 

peças e acessórios em geral, em rede credenciada, para atender as necessidades da administração, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os serviços desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

reconhecidas e usuais do mercado, conforme previsto no art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do primeiro dia seguinte da 

publicação no Diário Oficial, poderá ser prorrogado nos termos do art. 106 e 107 da lei 14.133/2021. 

 

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que são de necessidade permanente, sendo 

que enquanto houver frota própria haverá necessidade de manutenções preventivas e/ou corretivas, para 

evitar interrupção da mesma. 

 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

1.6. Secretarias Requisitantes: 

Gabinete – Bruno Pella 
Sec. Mun . Educação - Alessandra Altoe Ferreira Picoli 
Sec. Mun . Saúde - Luciana Mantovaneli Amorim 
Sec. Mun . Obras - André Lucas Reboli Pagoto 
Sec. Mun . Assistência Social - Jussara Faé 
Sec. Mun . Finanças - Aline Bazoni 
Sec. Mun . Administração - Aparecida de Deus Juliao Oliozi 
Sec. Mun . Agricultura - Gedson Chagas 
Sec. Mun . Serviços Urbanos - Leandro Laurete 
Sec. Mun . Meio Ambiente - Andre Lucas Reboli Pagoto 
Sec. Mun . Esporte - Pedro Jose Lucindo 
 

1.7. Fundamentação: 

a. Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

b.  Decreto nº 2.653 de 22.09.2023 que Institui o Código de Conduta das contratações púbicas do âmbito 

do Município de Rio Bananal – ES. 

c.  Decreto nº 2.652 de 22.09.2023 que Estabelece procedimentos para apuração e aplicação de 

penalidades em licitações e contratações regidas pela Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito do Município 

de Rio Bananal - ES. 

d.  Decreto nº 2.553 de 28.04.2023 - Estabelece regras e diretrizes para a atuação dos agentes de 

contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, nas 

áreas de que trata a lei nº.14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Município de Rio Bananal-ES. 

e. Decreto nº 2.478 de 19.12.2022 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 

f. Decreto nº 2.474 de 19.12.2022 - Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou 

maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras. 
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g.  Decreto nº 2.472 de 19.12.2022 - Regulamenta o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para 

suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas categorias de qualidade comum 

e de luxo. 

j. Decreto n° 2.785 de 07.06.2024 – Regulamenta os Estudos Técnicos Preliminares – ETP e o Termo de 

Referência – TR, previstos na Lei Federal n° 14.133/2021, no âmbito do município de Rio Bananal e dá 

outras providências. 

1.8 O objetivo sempre será em adquirir as peças e acessórios, bem como os serviços com os menores 

preços ofertados pelas oficinas credenciadas, no momento da realização dos orçamentos (realizados pelo 

sistema da empresa contratada). 

 

2- JUSTIFICATIVA: 

A ausência de serviços de manutenção preventiva e corretiva na frota de veículos, pode originar uma série 

de problemas de alta gravidade, com impactos diretos e significativos na eficiência dos serviços prestados 

e, consequentemente, na qualidade do atendimento à população. 

 

Sem a devida manutenção preventiva, a frota fica suscetível a falhas mecânicas inesperadas, o que pode 

resultar em quebras repentinas dos veículos. Isso não apenas causa atrasos nos serviços de transporte e 

execução de serviços, em situações como essas, a capacidade de resposta da instituição é seriamente 

comprometida, e, em casos críticos, pode colocar vidas humanas em risco. 

 

A manutenção corretiva, que é realizada somente após a ocorrência de falhas, tende a ser 

significativamente mais onerosa do que a preventiva, que possibilita a identificação precoce de problemas 

antes que se agravem. A inexistência de manutenção preventiva aumenta exponencialmente os custos com 

reparos emergenciais, afetando negativamente o orçamento da municipal e comprometendo a 

sustentabilidade financeira dos serviços. A longo prazo, isso pode resultar em recursos escassos para 

outras necessidades urgentes. 

 

Além disso, a falta de cuidados regulares com os veículos e equipamentos, pode comprometer gravemente 

a segurança de motoristas, pacientes e demais usuários da frota. Problemas mecânicos não diagnosticados 

a tempo podem resultar em acidentes de trânsito, colocando em risco a vida de todos os envolvidos no 

transporte, o que, além de comprometer a segurança, gera responsabilidades jurídicas e éticas para a 

instituição. 

 

Em cenários de emergência ou quando há alta demanda de transporte, a frota de veículos assume um 

papel crucial na agilidade e eficiência do atendimento. A ausência de manutenção adequada pode resultar 

em veículos parados, o que reduz a capacidade operacional da frota e gera filas ou atrasos no atendimento.  

 

Portanto, a manutenção preventiva e corretiva não é apenas uma questão de eficiência operacional, mas 

também de segurança, sustentabilidade financeira e, sobretudo, de responsabilidade com a vida e o bem-

estar da população atendida. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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4.1 O atendimento dos serviços de manutenção bem como o fornecimento de materiais deverá ocorrer por 

meio de rede credenciada de oficinas multimarcas, centros automotivos e concessionárias, em caráter 

contínuo e ininterrupto, que inclui o fornecimento de peças e insumos, abrangendo todas as áreas e 

especialidades afetas à integridade dos veículos e relativos à manutenção preventiva e corretiva, análise, 

avaliação e diagnose, desmontagem, montagem, retificação, reparação, correção, restauração, reposição, 

complementação e conservação: 

a. Rede credenciada de manutenção preventiva compreende todos os serviços executáveis em 

oficinas multimarcas, centros automotivos, concessionárias, obedecendo-se as recomendações do 

fabricante do veículo. São exemplos de manutenção preventiva: troca de protetores e câmaras; 

alinhamento, balanceamento e cambagem de rodas; troca de óleo de motor, câmbio, diferencial, óleo de 

freio, líquido de arrefecimento; filtro de óleo, de ar e de ar condicionado; lubrificação de veículos; lavagem 

simples e completa, inclusive de motor; lavagem geral com polimento, aspiração e lubrificação; reposição de 

palhetas de limpador, correias de alternador/gerador; substituição de itens de motor; limpeza de motor e 

bicos injetores; regulagem de bombas e bicos injetores; troca de lona e pastilha de freio, mangueiras, Troca 

de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem e outros serviços constantes no manual dos 

veículos. 

 
b.  Rede credenciada de manutenção corretiva compreende todos os serviços executáveis em oficinas 

multimarcas, centros automotivos, concessionárias, que venham a ocorrer fora dos estabelecidos para a 

manutenção preventiva, para correção de defeitos aleatórios resultantes do desgaste e/ou deficiências de 

operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a 

segurança de pessoas e materiais. São exemplos de manutenção corretiva: serviços de retífica de motor; 

montagem e desmontagem de jogo de embreagem; serviços de instalação elétrica; serviços no sistema de 

injeção eletrônica; capotaria; tapeçaria; funilaria e pintura; serviços no sistema de arrefecimento; serviços no 

sistema de ar condicionado; serviços de vidraçaria; serviços de borracharia; reboque de veículos, entre 

outros da espécie. 

c. Serviço de manutenção nas partes mecânica e elétrica, inclusive: motor; sistema de embreagem; 

sistema de alimentação e injeção eletrônica a gasolina e a álcool; sistema de alimentação e injeção a diesel; 

sistema de transmissão; sistema de direção; sistema de suspensão; sistema de freios; sistema de 

arrefecimento, ventilação; sistema de escapamento; sistema elétrico em geral, Serviços de retífica de motor, 

Serviços de elétrica automotiva, Serviços no sistema de injeção eletrônica, Capotaria, Tapeçaria, 

Borracharia, Chaveiro, Serviço de funilaria, lanternagem, pintura em geral e vidraçaria, (incluindo serviços 

de reparo no caso de trincas no parabrisa, Serviços no sistema de arrefecimento, Serviços no sistema de ar-

condicionado, Outros serviços necessários ao bom funcionamento dos veículos 

 

4.2  Rede credenciada especializada em instalação e manutenção de acessórios. Fica assegurado a 

CONTRATANTE o direito de rejeitar os serviços executados em desacordo com as especificações exigidas 

no Contrato. 

4.3 Rede credenciada especializada em confecção de chaves comuns e codificadas, incluindo atendimento 

in locco. 

4.4  Rede credenciada especializada em transporte em suspenso, por guinchamento, para remoções e 

socorros mecânicos (assistência 24 horas). 

4.5 Fornecimento de peças e aditivos através de uma rede de distribuição, cobrindo todos os municípios do 

Estado do Espírito Santo ou em Municípios em que se encontrem os veículos. 

4.6 Treinamentos de todos os gestores e usuários envolvidos na utilização do sistema proposto, a serem 

realizados nas instalações da Prefeitura Municipal, num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data de entrega dos dados cadastrais dos usuários. 

4.7  A CONTRATADA deverá tornar disponível à CONTRATANTE, sendo considerado como base 

operacional a Secretaria Municipal de Administração, sistema em ambiente Web, de gerenciamento de 

serviços, cuja tecnologia possibilite/forneça um perfil mínimo de funcionalidade, conforme descrito nos itens 
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abaixo: 

a) Abertura de ordens de serviço on-line/real time. 

b) Recebimento de orçamentos on-line/real time. 

c) Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/real time para toda a rede credenciada. 

d) Avaliação e aprovação on-line/real time de orçamentos de peças, acessórios e serviços. 

e) Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiverem sendo efetuados. 

f) Sistema integrado de informações que permita geração de relatórios gerenciais. 

g) Sistemas tecnológicos integrados que viabilizem a autorização para realização dos serviços de 

manutenção e reparos e fornecimento de autopeças e acessórios para os veículos da frota da 

CONTRATANTE junto ao estabelecimento da rede, por meio de senha fornecida aos gestores/fiscais 

designados pela Administração. 

h) Utilização de rede credenciada, com amplo número de oficinas e concessionárias, em todo Estado 

e, em especial, no Município de Rio bananal e municípios adjacentes, bem como nos Municípios em 

que se encontrem os veículos, no caso de possíveis deslocamentos, preparadas para aceitar 

transações com as senhas dos usuários do sistema. 

i) Banco de dados para fornecimento de relatórios gerenciais com históricos dos serviços executados 

e despesas de manutenção de cada um dos veículos da frota, fornecendo, inclusive, índice de 

atendimento por tempo de serviço. 

4.8  Sempre que não existir comparativo no sistema oferecido, a contratada deverá efetuar consulta 

de cada um dos itens do orçamento na concessionária do fabricante do veículo, apresentando a referida 

consulta ao fiscal responsável pela aprovação do orçamento, que deverá conter os dados da 

concessionária consultada, tais como, nome, telefone, responsável pelos valores informados, além de 

cada uma das peças/serviços devidamente listados, com indicação unitária de preço consultado. 

4.9 Zelar para que o preço praticado pela sua rede credenciada para prestação de serviços de 

manutenção preventiva, corretiva, de garantia e todos os demais serviços e materiais objeto deste Termo 

de Referência, tenha como limite máximo, o preço à vista e tabela de tempos padrão de reparos (tabela 

tempária - de referência), adotada pelo fabricante do veículo. 

4.10 A CONTRATADA disponibilizará senhas de acesso ao sistema web de gerenciamento, em 

diferentes níveis. 

4.11 As oficinas e concessionárias integrantes da rede da CONTRATADA deverão fornecer garantia, 

quando não constar outro prazo superior fornecido pelo fabricante em se tratando de peças, conforme 

estabelecido abaixo: 

a)  3 (três) meses para as peças repostas e instaladas nas oficinas conveniadas pela CONTRATADA, 

a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s) pela contratada. 

b)  30 (trinta) dias para os serviços executados nas oficinas conveniadas pela CONTRATADA, onde 

não houver utilização de peças, a partir da emissão da(s) nota(s) fiscal(is) emitida(s) pela 

CONTRATADA. 

c)  Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 90 (noventa) dias, exceto 

alinhamento de direção e balanceamento que terão garantia de 30 (trinta) dias e os serviços de 

lanternagem e pintura que terão garantia de 1 (um) ano. 

4.12 As peças utilizadas nos serviços poderão ter garantia diferenciada, desde que seja por um 

período superior à garantia mínima. 

4.13 Durante o prazo de garantia, sem quaisquer ônus para Prefeitura, os estabelecimentos 

credenciados, às suas expensas, estão obrigadas a: 

a) Substituir o material defeituoso; 

b) Corrigir defeitos de fabricação; 

c) Trocar o material, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de comunicação 
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pela Administração. 

4.14  O CONTRATANTE deverá adquirir as peças e acessórios atentando para o melhor desconto 

ofertado pela rede conveniada, considerando como critério a proximidade do local onde o serviço será 

executado, avaliando-se o custo/benefício. 

4.15 Os serviços só poderão ser executados após o envio on-line/real time, pela empresa 

conveniada, de orçamento detalhado, através dos menus eletrônicos apropriados existentes no 

ambiente web da CONTRATADA, e respectiva autorização pelo Fiscal designado, que se 

pronunciará após imediata análise e avaliação do orçamento a ele submetido previamente. 

4.16 A CONTRATADA deverá fornecer as garantias e segurança do sistema conforme a seguir: 

a) A autorização para qualquer operação somente será possível após digitação de uma senha válida 

do usuário; 

b) Cancelamento e/ou bloqueio de senha somente pela unidade gestora, autorizada pela 

Administração; 

c) O uso indevido de senha não autorizada, cancelada ou bloqueada pela Administração, será 

considerado falha do sistema e as despesas efetivas serão suportadas pela CONTRATADA. 

d) Ao término do contrato todos os dados referentes aos serviços executados, devidamente 

relacionados aos veículos da frota, deverão ser disponibilizados em arquivo texto para migração e/ou 

utilização futura da contratante. 

4.17 Os equipamentos necessários para operação do sistema deverão ser disponibilizados pela 

CONTRATADA com os custos relativos inclusos na taxa de administração cobrada. 

 
4.18 As oficinas integrantes da rede conveniada pela contratada deverão estar plenamente equipadas para 
prestação de serviços mecânicos automotivos e fornecimento de peças e acessórios automotivos originas; 
 
4.19 Todas as operações serão realizadas interativamente, através de equipamentos periféricos e web, 
entre o sistema da contratada e o operador - servidor autorizado do Município de Rio Bananal, mediante 
opções de execução oferecidas (menus). 
 
4.20 Os estabelecimentos da rede credenciada da contratada deverão fornecer ao usuário do serviço 
comprovante da transação efetuada, com a descrição dos serviços prestados; dos preços praticados, dos 
descontos ofertados, das garantias praticadas, da data, bem como identificação da credenciada. 
 
4.21 Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelas oficinas conveniadas pela contratada 
estarão sujeitos à aceitação pelo consórcio, que aferirá se aqueles satisfazem o padrão de qualidade 
desejável e necessário, em cada caso.  
 
4.21.1 Na hipótese prevista no item acima, as oficinas conveniadas pela contratada, obrigar-se-ão a fazer os 
serviços, bem como providenciar a substituição das peças, materiais ou acessórios, arcando com todas as 
despesas decorrentes, devendo tomar estas providências tão logo seja comunicado à contratada a não 
aceitação pelo Fiscal do Contrato/Ata de Registro de Preços. 
 
4.22 A fiscalização de preços ficará a cargo do fiscal designado pelo Consórcio, devendo a contratada 
garantir que os preços cobrados na rede credenciada terão como limite o preço de à vista. 

4.23 O prazo para execução dos serviços de manutenção corretiva ou preventiva será de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da autorização formal da Administração, após aprovação do orçamento apresentado 
pela credenciada. 

4.23.1 O prazo para apresentação do diagnóstico e orçamento não poderá exceder 02 (dois) dias úteis após 
a entrada do veículo na oficina. 

4.23.2 O prazo de execução poderá ser prorrogado, mediante solicitação formal da contratada ou da 
credenciada, devidamente justificada, antes do vencimento do prazo originalmente fixado. 
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4.23.3 A prorrogação somente será concedida quando comprovada a ocorrência de: indisponibilidade de 
peça no mercado; necessidade de peça sob encomenda; caso fortuito ou força maior ou situação técnica 
excepcional devidamente fundamentada. 

4.23.4 O atraso injustificado na execução do serviço sujeitará a contratada às penalidades previstas no 
contrato e na legislação vigente. 

4.24 – A contratada deverá disponibilizar serviço de guinchamento e remoção de veículos 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, inclusive aos finais de semana e feriados. 

4.24.1 O atendimento deverá observar os seguintes prazos máximos, contados do acionamento formal da 
Administração: 

I – Até 02 (duas) horas, para ocorrências na área urbana do Município; 
II – Até 04 (quatro) horas, para ocorrências na zona rural do Município; 
III – Até 06 (seis) horas, para ocorrências em rodovias estaduais ou federais, inclusive fora do território 
municipal, quando o veículo estiver em serviço oficial. 

4.24.2 Para ambulâncias, veículos de transporte escolar e demais veículos considerados essenciais pela 
Administração: 

I – Até 01 (uma) hora, na área urbana; 
II – Até 03 (três) horas, na zona rural. 

4.24.3 O serviço de guinchamento e remoção de veículos, quando necessário à execução dos serviços de 
manutenção da frota, deverá ser realizado por empresas da rede credenciada, mediante prévia autorização 
da Administração. 

4.24.4 O serviço de guinchamento será considerado como serviço complementar vinculado à manutenção 
veicular e deverá constar na respectiva Ordem de Serviço (OS) emitida pelo sistema de gerenciamento da 
frota. Após a realização das cotações junto à rede credenciada, o valor do serviço integrará o orçamento da 
OS, sobre o qual será aplicado o percentual de desconto contratado, nos mesmos moldes aplicáveis aos 
demais serviços de manutenção.  

4.24.5 É vedada a cobrança de valores não registrados no sistema ou não previamente autorizados pela 
Administração. 

4.24.5 O descumprimento injustificado dos prazos estabelecidos sujeitará a contratada às 

penalidades previstas no contrato e na legislação vigente. 

 
4.25 - Para que seja autorizada a execução dos serviços, a contratada deverá fornecer, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, no mínimo 03 (três) cotações de preços, fornecidos por suas credenciadas. Em 
casos excepcionais, e devidamente justificados, os serviços poderão ser autorizados sem que haja as 03 
(três) cotações, de acordo com o Acórdão 2637/2015 – TCU Plenário e Acórdão TCU nº 1.685/2010 – 2ª 
Câmara. 
 
4.26 Em caso de atraso no envio das cotações, a empresa contratada será responsável por cobrar às 
credenciadas que sejam atendidos os prazos estabelecidos e ainda que sejam apresentadas justificativas 
quanto à demora no retorno. 
 
4.27 Deve-se obedecer ainda, o desconto da taxa de administração. 

4.28 todos os veículos pertencentes ao município, incluindo novos veículos adquiridos durante a 
vigência do contrato, deverão ser atendidos em todos os serviços de manutenção preventiva e 
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corretiva, incluindo guinchamento, reparos, revisões e quaisquer outros serviços previstos neste Termo de 
Referência, obedecendo aos mesmos prazos, condições e responsabilidades estabelecidos. 

4.29 Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do Consórcio, incluindo todos os pertences, 
acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda em casos de furto/roubo, 
incêndios ou acidentes, desde o momento da entrega do veículo para orçamento até o recebimento pelo 
Consórcio. 
 
4.30 Utilizar somente peças, materiais e acessórios genuínos ou originais não podendo valer-se, em 
nenhuma hipótese, de itens recondicionados, do mercado paralelo ou de outra procedência, sem expressa 
e prévia autorização do município. 
 
4.30.1 Para fins deste pregão serão consideradas: 
a) Genuína: Peças que passaram pelo controle de qualidade das montadoras e foram direcionadas ao 
mercado de reposição; 
b) Original: Peças com as mesmas especificações mecânicas (materiais e processos) das genuínas; 
c) Mercado Paralelo: Todas as peças que não forem originais ou genuínas. 
 
4.31 Os veículos do município só poderão ser testados, num raio de até 20 km do local onde está sendo 
executado o serviço.  
 
4.32 Quando da entrega dos veículos na oficina, seu recebimento será efetuado através de formulário 
próprio, em duas vias, contendo no mínimo os seguintes dados: identificação do veículo (marca, modelo, 
cor, ano e placa); data e hora do recebimento; nível de combustível e quilometragem; marca/modelo e 
estado de conservação dos pneus; acessórios instalados (rádio/CD, sirene, rádio comunicador, sinalizador 
automotivo, etc.) descrição resumida dos serviços requeridos ou dos defeitos apresentados; nome e 
assinatura das partes. 
 
4.33 Constará necessariamente no formulário, que o veículo foi entregue com todos os acessórios e 
equipamentos obrigatórios (macaco, chave de roda, estepe, extintor e triângulo), como também que sua 
carroceria/lataria e capotaria/tapeçaria encontram-se em perfeito estado geral, sendo efetuadas no 
formulário ressalvas, no momento do recebimento do veículo pela contratada, caso haja alguma divergência 
ou avaria. 
 
4.34 Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da contratada deverão ser por esta 
reembolsados, inexistindo qualquer vínculo ou obrigações financeiras entre os Consórcios e tais 
prestadores de serviços. 
 
 

5. DO LOCAL 

 

5.1. A contratada deverá disponibilizar uma rede credenciada de serviços e fornecimento de peças, 

garantindo o atendimento, no mínimo, de segunda-feira a sexta-feira, das 07h00min às 17h00min, nos 

município de Rio bananal, São Mateus, Vila Valério, São Gabriel, Serra, Jaguaré, Colatina e Linhares. No 

município de Rio bananal/ES, deverá contar com, no mínimo, três oficinas credenciadas. 

5.2 A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, rede credenciada mínima de 03 (três) 

oficinas no Município de Rio Bananal/ES, aptas a atender a Administração, sendo obrigatório que as 

oficinas credenciadas contemplem prestação de serviços e fornecimento de peças para veículos leves, 

médios e pesados, abrangendo, no mínimo, mecânica geral, elétrica automotiva, funilaria, pintura, bem 

como alinhamento e balanceamento, garantindo a disponibilidade de atendimento local para manutenção 

preventiva e corretiva e aquisição de peças e acessórios. 

 

 
6.  DO PRAZO E CRITERIOS DE RECEBIMENTO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 
MUNÍCIPIO DE RIO BANANAL 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Av. 14 de Setembro, 887, Centro 

Rio Bananal/ES - CNPJ: CNPJ: 27.744.143/0001-64 

 

SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL Pág. 040 
Av. 14 de Setembro, 887, Centro, CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES 
Contato.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 às 17:30  
Sítio Eletrônico : http://www.riobananal.es.gov.br/  - E-mail : editais@riobananal.es.gov.br  

 

6.1  A empresa contratada deverá apresentar a administração, a rede credenciada nos locais especificais 

do item 5.1, no prazo de 10(dez) dia, contados do dia da publicação do resultado da licitação no Diário 

Oficial, sob pena de cancelamento do direito de assinatura do contrato. 

6.2 A empresa contratada deverá apresentar, os logins e senhas no prazo de 10 (dez) dias, após 

assinatura do contrato. 

6.3  A disponibilização da listagem da rede credenciada poderá ser feita de forma física ou eletrônica. 

6.4 Qualquer fato que impossibilite o cumprimento dos prazos acima estabelecidos deverá ser comunicado 

formalmente pela CONTRATADA, devendo, quando for o caso, informar os novos prazos para cumprimento 

das obrigações, para posterior avaliação da dilatação do prazo. 

 
6.5 Da assinatura do Contrato: 

6.5.1. A empresa vencedora deverá apresentar a rede credenciada completa no prazo máximo de cinco 

dias após a assinatura do contrato. 

 
7. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial.  

 

7.2. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, A administração poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para  execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato titular, Sr. Janio 

Casagrande, fiscal de contrato suplente o Sr. Gean Marciel França, gestora do contrato Sr. Alessandra 

Altoé Ferreira Picoli, aos quais compete entre outras obrigações:  

 

a) Atestar o recebimento provisório e definitivo;  

b) Deliberar sobre autorização de execução; 

c) Receber, conferir e atestar as Notas Fiscais;  

d) Anotar em registro próprio, comunicando à CONTRATADA as irregularidades constatadas, informando 

prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades 

previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente.  

 

7.4. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência;  

 

7.5. A Administração reserva-se o direito de, sem restringir a responsabilidade da contratada, exercer a 

mais ampla e completa fiscalização sobre a execução dos serviços; 

 

7.6. A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação em registro 

próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, conforme 

Termo de Referência; 

 

7.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas a 

seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis; 
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7.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente. 

 

 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

88.1 - FORMA DE PAGAMENTO 

8.1.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.1.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

8.2 - PRAZO DE PAGAMENTO 

 

8.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

definitivo da Nota Fiscal/Fatura. 

8.2.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

8.2.3 - No caso de atraso pelo Contratante, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 ∗ 0,33 100 ∗ 𝑁D 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira;  

VF = Valor da Nota Fiscal;  

ND = Número de dias em atraso. 

 

8.3 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

8.3.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, exceto se 

for emitida por filial/matriz que contenha o mesmo CNPJ base, com sequencial específico da filial/matriz) da 

contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 

8.3.2 – Prazo de validade; 

8.3.3 – Data da emissão; 

8.3.4 – Dados do contrato e do órgão contratante; 

8.3.5 - Descrição de forma clara do objeto executado; 

8.3.6 - Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos itens do objeto efetivamente 

entregues; 

8.3.7 - Número do processo que originou a contratação, bem como o número do empenho. 

8.3.8 - Informações bancárias para pagamento. 

8.3.9 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

8.5 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação da Nota Fiscal dos produtos/serviços contratados 

e entregues/executados devidamente atestados pelo setor competente. 

8.6 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com prazo de 

validade vigente, descritas abaixo: 

8.6.1 - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta 

PGFN e RFB); 
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8.6.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

8.6.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

8.6.4 - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

8.6.5 - Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

8.6.6 - Prova de Regularidade de Falência e Concordata. 

8.7- O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 

serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,  

assegura à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação e a pronta quitação das parcelas em aberto. 

8.8 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele  

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.9. Dados para emissão da Nota Fiscal:  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL  

CNPJ nº 27.744.143/0001-64  

ENDEREÇO: Av. 14 de Setembro, São Sebastião – Nº 887 

RIO BANANAL - ES  

CEP: 29.920-000  

Telefone (27) 32652045 

 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MAIOR 

DESCONTO. 

 

9.2. Forma de fornecimento 

 

9.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

9.3.Exigências de habilitação 

 

Para fins de habilitação, seguintes requisitos: 

 

 

9.3.1. Habilitação jurídica 

 

I. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

 

II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
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III. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no  

 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 

IV. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz 

 

VII. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

VIII. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

II. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de  

 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

 

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado; 

 

III. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

IV. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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V. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

VII. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Municipal ou Distrital relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

9.3.2.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão 

conter o nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-

se que:  

 

I - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

 

II - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

 

III - Se o licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação for filial, a documentação deverá 

ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

 

VI - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz;  

 

V - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as filiais 

(INSS e PGFN/RFB).  

 

9.3.2.2. O Agente da Contratação/Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de 

habilitação procederão à validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos 

oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO).  

 

9.3.2.3. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão 

ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 

 

 

9.3.4. Qualificação Econômico-Financeira 

9.3.4.1 - CÓPIAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO relativo aos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 

devidamente registrado no Órgão Competente e apresentado na forma da Lei, onde se encontram 

transcritos:  

a) Termo de Abertura;  

b) Termo de Encerramento;  

c) Balanço Patrimonial;  

 

d) Demonstração de Resultado do Exercício; 

 

e) A Licitante obrigada a publicar suas peças contábeis deverá apresentar os documentos relacionados nas 

alienas “a” e “b” acima, bem como cópia da referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial e a 

Demonstração de Resultado do Exercício. 
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9.3.4.2 - A boa situação financeira da licitante será verificada pela Administração com base nos documentos 

apresentados no item anterior, nos seguintes moldes:  

 

I. O Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante, 

conforme abaixo:  

ILC =  Ativo Circulante  

         Passivo Circulante 

 

II. O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da soma do Ativo Circulante com Realizável a 

Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

III. O Índice de Solvência Geral, correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma do Passivo 

Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 

 

ISC =   Ativo Total Passivo  

           Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 

9.3.4.3 - Será habilitada a empresa que apresentar:  

 

I. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0;  

II. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0;  

III. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0. 

 

9.3.4.4 - As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices 

estabelecidos no item acima, deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido, no mínimo de 10% 

(dez por cento) da soma dos valores ESTIMADOS dos lotes arrematados.  

 

I - Para os consórcios, para fins de comprovação da qualificação econômico financeira, deverá ser 

comprovado o valor descrito no subitem 8.3.4.4, com acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor 

exigido ao licitante individual, perfazendo assim o valor a ser comprovado de 20% (vinte por cento).  

 

II - O acréscimo previsto no subitem anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assim definida em lei. 

 

9.3.4.5 - O exercício social torna-se exigível: 

 

I. Após o último dia do mês de MAIO do ano subsequente, para as Licitantes que utilizam a contabilidade 

digital através do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED;  

 

II. Após o último dia do mês de ABRIL do ano subsequente, para as demais licitantes. 

 

9.3.4.6 - Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta licitação, fica autorizado 

a substituição dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de abertura, e no caso de ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos, deverá ser apresentado o balanço patrimonial do último exercício social.  
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9.3.4.7  - Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as demais 

informações do balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas como informações 

adicionais e comparativas.  

 

9.3.4.8 - O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, poderão ser apresentados de forma cumulativa, quando a 

informação do último exercício, constar os dois períodos. 

 

9.3.4.9- CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da 

sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro prazo de validade não 

estiver expresso no documento.  

I - As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão participar 

desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação da Certidão 

Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de contratar com a 

Administração Pública;  

II - O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de comprovar 

sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação de Capital 

Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento. 

 

 

9.4. Qualificação Técnica 

 

9.4.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço similares, equivalentes ou superiores com o 

objeto desta contratação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

 

9.4.2 - O Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações constantes 

nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, o licitante que 

apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer 

nas sanções previstas na legislação. 

9.4.3 - A contratada vencedora deverá apresentar, até a data da assinatura do contrato, comprovação 
formal da rede credenciada mínima exigida, conforme disposto no Item 05 deste Termo de Referência, 
mediante documentação que identifique os estabelecimentos credenciados (razão social, CNPJ, endereço e 
contatos), acompanhada de declaração/termo de credenciamento vigente ou documento equivalente que 
comprove a efetiva habilitação dos credenciados para atendimento pela rede. 
 

 

9.5 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE  

 

9.5.1 - O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição;  

 

9.5.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da documentação, pagamento  

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

9.5.3 - O prazo acima poderá, a critério da Administração, ser prorrogado por igual período;  
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9.6 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

9.6.1 - O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar obter os 

tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA  

 

JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a 

substituí-la.  

 

9.6.2 - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja optante pelo 

Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar 

também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda 

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional).  

 

9.6.3 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e 

administrativa. 

 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

10.1 . O custo estimado total da contratação é de R$ 3.501.302,40 (três milhões quinhentos e 

um mil trezentos e dois reais e quarenta centavos), conforme apostos na tabela em anexo. 

10.2. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, estabelecido 

através de pesquisa de preços e expresso no Mapa Comparativo de Preço; 

10.3. Será considerada vencedora a proposta mais vantajosa, desde que a empresa ofertante comprove 

sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e tenha como cumprir 

os prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência;  

10.4.  Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos e despesas decorrentes dos serviços 

a serem executados;  

10.5.  O preço deverá ser fixo e irreajustável;  

10.6.  Os orçamentos providos pelos fornecedores na fase interna da contratação e as propostas 

apresentadas na fase externa terão prazo de validade mínimo de 60 dias; 

 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto:  

 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

11.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

 

11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

 

11.5. Disponibilizar mão de obra especializada para a execução dos serviços;  

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional
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11.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

 

11.7. Custear o valor do deslocamento, quando ser solicitado a correção de um serviço mal executado. 

 

11.8. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 

da contratação;  

 

11.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou  

o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;  

 

11.10. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem a sua 

regularidade fiscal e o relatório de adimplemento de encargos;  

 

11.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

 

11.12. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com fornecimento 

de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de chamados e envio de 

notificações, comunicando-o em até 24 (vinte e quatro) horas caso haja qualquer alteração;  

 

11.13. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da contratação, 

informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas ausências; 

 

11.14 Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

 

11.15. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;  

 

11.16. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

11.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

 

11.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato;  

 

11.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE;  

 

11.20. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;  
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11.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021;  

 

11.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência;  

 

11.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina;  

 

11.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

11.25. Responsabiliza-se pelo fornecimento e conservação dos uniformes, que deverão ser adequados ao 

tipo de serviço, da categoria profissional Contratada, substituindo-o de acordo com o disposto no respectivo 

Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, ou quando necessário.  

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

12.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência;  

 

12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

 

12.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de 

Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da execução;  

 

12.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

12.4.1. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando da 

assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a cargo desta avisar em até 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer alteração deste no curso do contrato;  

 

12.4.2. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 48 (quarenta e oito) horas do seu envio. 

 

12.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA, designando servidores com competência necessária para acompanhar a da execução dos 

serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos;  

 

12.6. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução dos 

serviços;  
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12.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

12.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;  

 

12.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao serviço do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no Contrato;  

 

12.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

 

12.11. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;  

 

12.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 

presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

 

12.13. Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato; 

 

13 . DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

 

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21;  

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21;  

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/21.  
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d. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

 

e. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a rescisão 

contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta por 

cento) sobre o valor total do contrato.  

f. Aplicam-se a este contratado as multas compensatórias previstas no Termo de Referência. 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21).  

 

13.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21), nos termos abaixo: 

 

a. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21); 

b. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21).  

c. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/21.  

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

13.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município: 

 

14.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 

010 – Gabinete do Prefeito 

01 – Gabinete do Prefeito 

010.01.04.122.0001.2.001 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 

33903000000 – Material de Consumo 
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Ficha 28 – Fonte do Recurso: 1500 

 

010 – Gabinete do Prefeito 

01 – Gabinete do Prefeito 

010.01.04.122.0001.2.001 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros PJ 

Ficha 32 – Fonte do Recurso: 1500 

 

020 – Secretaria Municipal de Administração 

02 – Secretaria Municipal de Administração 

020.02.041220006.2.007 – Manutenção das Atividades da SEMAD 

339030000000 – Material de Consumo 

Ficha 79 – Fonte do Recurso: 1500 

 

020 – Secretaria Municipal de Administração 

02 – Secretaria Municipal de Administração 

020.02.041220006.2.007 – Manutenção das Atividades da SEMAD 

339039000000 – Outros Serviços de Terceiros PJ 

Ficha 84 – Fonte do Recurso: 1500 

 

030 – Secretaria Municipal de Finanças 

03 – Secretaria Municipal de Finanças 

030.03.04.123.0006.2.008 – Manutenção das Atividades da SEMUFI 

33903000000 – Material de Consumo 

Ficha 103 – Fonte do Recurso: 1500 

 

030 – Secretaria Municipal de Finanças 

03 – Secretaria Municipal de Finanças 

030.03.04.123.0006.2.008 – Manutenção das Atividades da SEMUFI 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros PJ 

Ficha 107 – Fonte do Recurso: 1500 

 

040 – Secretaria Municipal de Obras 

04 – Secretaria Municipal de Obras 

040.04.04.122.0008.2.011 – Manutenção das Atividades da SEMOB 

33903000000 – Material de Consumo 

Ficha 137 – Fonte do Recurso: 1500 

 

040 – Secretaria Municipal de Obras 

04 – Secretaria Municipal de Obras 

040.04.04.122.0008.2.011 – Manutenção das Atividades da SEMOB 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros PJ 

Ficha 142 – Fonte do Recurso: 1500 

 

050 – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

05 – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

050.05.04.122.0010.2.012 – Manutenção das Atividades da SEMSU 

33903000000 – Material de Consumo 

Ficha 212 – Fonte do Recurso: 1500 
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050 – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

05 – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 

050.05.04.122.0010.2.012 – Manutenção das Atividades da SEMSU 

3390390000 – Outros Serviços de Terceiros PJ 

Ficha 218 – Fonte do Recurso: 1500 

 

070 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

07 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

070.07.18.122.0014.2.029 – Manutenção das Atividades da SEMMA 

33903000000 – Material de Consumo 

Ficha 449 – Fonte do Recurso: 1500 

 

070 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

07 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

070.07.18.122.0014.2.029 – Manutenção das Atividades da SEMMA 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros PJ 

Ficha 455 – Fonte do Recurso: 1500 

 

090 – Secretaria Municipal de Agricultura 

09 – Secretaria Municipal de Agricultura 

090.09.20.122.0018.2.035 – Manutenção das Atividades da SEMAG 

33903000000 – Material de Consumo 

Ficha 522 – Fonte do Recurso: 1500 

 

090 – Secretaria Municipal de Agricultura 

09 – Secretaria Municipal de Agricultura 

090.09.20.122.0018.2.035 – Manutenção das Atividades da SEMAG 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros PJ 

Ficha 528 – Fonte do Recurso: 1500 

 

100 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

10 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo Esporte e Lazer 

100.10.04.122.0020.2.041 – Manutenção das Atividades da SECTEL 

33903000000 – Material de Consumo 

Ficha 581 - Fonte do Recurso: 1500 

 

100 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

10 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo Esporte e Lazer 

100.10.04.122.0020.2.041 – Manutenção das Atividades da SECTEL 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros PJ 

Ficha 585 – Fonte do Recurso: 1500 

 

110 – Secretaria Municipal de Educação 

11 – Secretaria Municipal de Educação 

110.11.12.122.0022.2.047 – Manutenção das Atividades da SEME 

33903000000 – Material de Consumo 

Ficha 644 – Fonte do Recurso: 15000025 

 

110 – Secretaria Municipal de Educação 

11 – Secretaria Municipal de Educação 
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110.11.12.122.0022.2.047 – Manutenção das Atividades da SEME 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros PJ 

Ficha 650 – Fonte do Recurso: 15000025 

 

120 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

12 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

120.12.081220024.2.061 – Manutenção das Atividades da SEMAS 

33903000000 – Material de Consumo 

Ficha 825 – Fonte do Recurso: 1500 

 

120 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

12 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

120.12.081220024.2.061 – Manutenção das Atividades da SEMAS 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros PJ 

Ficha 830 – Fonte do Recurso: 1500 

 

060 – Fundo Municipal de Saúde 

06 – Fundo Municipal de Saúde 

060.06.18.301.0013.2.020 – Manutenção das  tividades das UBS’s 

33903000000 – Material de Consumo 

Ficha 63 – Fonte do Recurso: 15000015 

 

060 – Fundo Municipal de Saúde 

06 – Fundo Municipal de Saúde 

060.06.18.301.0013.2.020 – Manutenção das  tividades das UBS’s 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros PJ 

Ficha 65 – Fonte do Recurso: 15000015 

 

060 – Fundo Municipal de Saúde 

06 – Fundo Municipal de Saúde 

060.06.18.302.0013.2.024 – Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada 

33903000000 – Material de Consumo 

Ficha 106 – Fonte do Recurso: 15000015 

 

060 – Fundo Municipal de Saúde 

06 – Fundo Municipal de Saúde 

060.06.18.301.0013.2.020 – Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros PJ 

Ficha 108 – Fonte do Recurso: 15000015 

 

060 – Fundo Municipal de Saúde 

06 – Fundo Municipal de Saúde 

060.06.18.305.0013.2.028 – Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde 

33903000000 – Material de Consumo 

Ficha 149 – Fonte do Recurso: 15000015 

 

060 – Fundo Municipal de Saúde 

06 – Fundo Municipal de Saúde 

060.06.18.305.0013.2.028 – Manutenção das Atividades da Vigilância em Saúde 

33903900000 – Outros Serviços de Terceiros PJ 
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Ficha 151 – Fonte do Recurso: 15000015 

 

15.  DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1.  A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA 

manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, renovando ou reforçando-a 

conforme necessário. 

15.2.  CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I do § 1º do art. 96 

da Lei nº 14.133/2021.  

15.3. Seguro-garantia; conforme inciso II do § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

15.4. A comprovação do depósito da caução ou do depósito dos títulos deverá ser apresentada até a data 

da assinatura do contrato. 

15.5.  FIANÇA BANCÁRIA - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO 

CONTRATO (emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil).  

15.6. A comprovação da contratação dessa modalidade de garantia deverá ser apresentada, juntamente 

com o comprovante de pagamento da adesão, até a data da assinatura do contrato. 

15.7.  A administração restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após 

a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da 

Lei nº 14.133/2021. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a 

garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a l, nos termos da legislação 

vigente. 

15.8. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado 

apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo 

a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela 

correspondente. 

15.9. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o 

Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no 

mesmo percentual previsto.  

15.10. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, do recebimento do contrato 

para assinatura, inclusive quando houver aditivo. 
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15.11. Quando se tratar de consórcio, a garantia poderá ser apresentada integralmente pela empresa líder 

do consórcio, ou por cada uma das empresas integrantes deste, com os valores proporcionais à sua 

participação no consórcio. 

15.12. A Licitante deverá apresentar o Termo de Compromisso relativo à Garantia Caucionária - 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA DO CONTRATO. 

15.13. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações 

trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 

15.14. Havendo prorrogação do prazo formalmente admitida pela Administração, deverá a CONTRATADA 

reapresentar quaisquer das modalidades de garantia previstas neste Contrato e por essa escolhida, de 

forma a abranger o período de prorrogação, retendo a CONTRATANTE dos créditos da contratada, 

enquanto não efetivar tal garantia, o valor a ela correspondente. 

15.15. Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo dos serviços, respeitando o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) a Contratada deverá proceder o reforço da garantia inicial no mesmo percentual 

estabelecido nesta cláusula. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela Lei n
0
. 14.133/2021. 

 

 

Item DESCRIÇÃO Unid. Valor Total Desconto 
Valor Total 

com Desconto 

1 

GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENCAO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA FROTA – MATERIAIS. 

contratação de empresa especializada no 

gerenciamento de transações comerciais 

com rede de empresa credenciadas 

objetivando a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, 

compreendendo a realização de orçamento 

de materiais e serviços especializados de 

manutenção, para atendimento da frota de 

veículos e equipamentos operacionais. 

todas as transações devem ser 

operacionalizadas por meio de login e 

senha, individualizado por veículo, por 

intermédio de implantação e operação de 

sistema informatizado via web, próprio da 

contratada (valor destinado a peças). 

Verba 
R$ 

2.440.000,00 

4,33% 

R$ 

2.334.348,00 

2 

GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENCAO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA FROTA - SERVIÇOS 

Verba 
R$ 

1.220.000,00 

R$ 

1.167.174,00 
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contratação de empresa especializada no 

gerenciamento de transações comerciais 

com rede de empresa credenciadas 

objetivando a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, 

compreendendo a realização de orçamento 

de materiais e serviços especializados de 

manutenção, para atendimento da frota de 

veículos e equipamentos operacionais. 

todas as transações devem ser 

operacionalizadas por meio de login e 

senha, individualizado por veículo, por 

intermédio de implantação e operação de 

sistema informatizado via web, próprio da 

contratada (valor destinado a serviços). 

VALOR TOTAL  R$3.660.000,00 R$3.501.522,00 

 
 
 

Rio Bananal/ES, 27 de Janeiro de 2026. 

 

 

__________________________________ 

LUCAS ANDRADE TORETTA 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referencia 

 

 

 

 

 

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE: 

Aprovado pela autoridade competente, Sr. Bruno Pella, Prefeito do Município de Rio Bananal/ES. 

Em: 27/01/2026 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 
BRUNO PELLA 

Prefeito Municipal 
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FROTA 

GABINETE TOYOTA Corolla XEI 2.0 Flex 2018/2019 Toyota PPM6F30 

GABINETE TOYOTA Corolla XEI 2.0 Flex 2023/2024 Toyota SGC2H92 

SEMSA  HONDA NXR 160 OYD6835 

SEMSA HONDA NXR 160 OYD6836 

SEMSA 
MERCEDES 
BENZ 

415 
OYK7H58 

SEMSA MITSUBISHI L200 QRG5E85 

SEMSA MARCOPOLO VOLARE QRK2E06 

SEMSA CHEVROLET S10 RBA3B36 

SEMSA RENAULT KWID RBC6B69 

SEMSA RENAULT KWID RBC6G34 

SEMSA RENAULT KWID RBC6G46 

SEMSA VOLKSWAGEN VIRTUS RBH6B02 

SEMSA FORD TRANSIT RBI5D11 

SEMSA 
MERCEDES 
BENZ 

416 
RBI8J96 

SEMSA FIAT SIENA RQN2D27 

SEMSA FIAT SIENA RQO3J19 

SEMSA FORD TRANSIT SFP4A90 

SEMSA CITROEN C3 AIRCROSS SFP8D32 

SEMSA CITROEN C3 AIRCROSS SFP8D54 

SEMSA FIAT TORO SFR6B71 

SEMSA CHEVROLET SPIN SFR7C88 

SEMSA CHEVROLET SPIN SFV3B19 

SEMSA CHEVROLET SPIN SFV3J87 

SEMSA CHEVROLET SPIN SFV7F21 

SEMSA CITROEN C3 LIVE SFW6I42 

SEMSA CHEVROLET ONIX SFX3J15 

SEMSA FIAT REVESCAP AMBUL SR SGD3F26 

SEMSA VOLKSWAGEN SAVEIRO SGF5C30 

SEMSA MARCOPOLO VOLARE SGI5J03 

SEMSA MARCOPOLO VOLARE TOH0I23 

SEMSA VOLKSWAGEN POLO SENSE TOK0D06 

SEMSA VOLKSWAGEN POLO SENSE TOK0D21 

SECTEL FIAT MOBI TOE4A49 

SEMAD FORD KA Ford KA SE PLUS 1.5 2020/2020 - Ford RBB5A97 

SEMAG  M.BENS CAMINHÃO/BASCULANTE M.BENZ 1620 MPE2880 

SEMAG  M.BENS 
CAMINHÃO/BASCULANTE M.BENZ MOD ATRON 
2729 MPL4516 

SEMAG FORD VEICULO CAMINHAO CAMINHÃO FORD CARGO  ODN9209 

SEMAG AGRALE CAMINHÃO MOD 14000S 4X2  OYK4292 

SEMAG VOLKSWAGEN CAMINHÃO DELIVERY 8.160 PPH0657 

SEMAG FIAT  FIAT STRADA HARD WORKING 1.4  PPI3B54 

SEMAG FORD 
CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA BASCULANTE 
CAMINHÃO TRUCK PPW4261 
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SEMAG IVECO CAMINHAO COM COMBOIO CAMINHÃO IVECO 
DAILY 55C17  

PPY5410 

SEMAG FORD CAMINHÃO PIPA CAMINHÃO PIPA CARGO 1419  QRD2957 

SEMAG 
MERCEDES 
BENZ 

CAMINHÃO TRUCK CAÇAMBA BASCULANTE  
RBA0C41 

SEMAG VOLKSWAGEN CAMINHÃO VOLKSWAGEN VW 24260  RQO5143 

SEMAG RENAULT 
VEICULO TIPO PICK UP 0 KM CABINE DUPLA 
RENAULT OROCH 1.6 SCE 4 

SFV2H96 

SEMAG   VEICULO TIPO CAMINHAO CARROCERIA SGC2199 

SEMAG VOLKSWAGUEN VEICULO TIPO PICK-UP SAVEIRO 1.6 CS SGE0162 

SEMAG FORD 
CAMINHAO TOCO EQUIPADO COM CACAMBA 
CAMINHAO TOCO TOH9J57 

SEMAS MICROONIBUS MICROONIBUS NEOBUS TH 0 WOLKSWAGEN PBN9585 

SEMAS FORD/KA FORD/KA SE 1.0 HA B PPI3158 

SEMAS CITROEN CITROEN AIRCROSS START MT QRD3001 

SEMAS SPIN SPIN PREMIER 1.8 SFR0D47 

SEMAS FIAT FIAT MOBI LIKE SGF4E65 

SEMAS CITROEN CITROEN C3AIRCROSS 7 FEEL TURBO 200 AT TDB7C83 

SEME M. BENZ COMIL OF 1519 ORE MPL4513 

SEME M. BENZ COMIL OF 1519 ORE MPL4526 

SEME M.BENZ COMIL SVELTO U MQA6245 

SEME MARCOPOLO VOLARE VBL EM ODR3987 

SEME MARCOPOLO VOLARE  VBL EM ODR3989 

SEME VW CAIO 15.190 EOD E. S. ORE OVF7276 

SEME VW CAIO 15.190 EOD E. S. ORE OVF7277 

SEME M.BENZ COMIL OF 1519 ORE OVF7279 

SEME M. BENZ CAMINHÃO SPRINTER C42NOO  PPH0664 

SEME M. BENZ CAIO OF 1519 OE PPM6523 

SEME PEUGEOT PARTRAPID BUSIPK SFR4H67 

SEME VW NEOBUS 15.190 ESC SFU2H43 

SEME VW NEOBUS 15.190 ESC SFU2H69 

SEME VE NEOBUS 15.190 ESC SFU2H71 

SEME VW NEOBUS 8.160 SFU7I40 

SEME FIAT CRONOS 1.3 SGK2G87 

SEME CITROEN CITROEN C3 AIRCROSS 1.0 7 LUGARES SGL0H21 

SEME VW NEOBUS 8.180 E TOI2C69 

SEME VW NEOBUS 8.180 E TOI2C79 

SEME VW NEOBUS 8.180 E TOI2C81 

SEMMA FIAT SIENA 1.4, 2020/2021 RBE5D74 

SEMMA FIAT TORO - 2022 SFR9G20 

SEMUFI FIAT Fiat Gran Siena 1.4 2021/2021 - Fiat RQN2D27 

SMSU FORD CAMINHÃO CARGO 712D FORD F MTY3180 

SMSU VW CAMINHÃO MOD.EURO 3 WORKER  MTY3186 

SMSU KOMBI KOMBI CHASSI9BWMFO7X4DP000251 ODJ1007 

SMSU VW CAMINHÃO MOD.EURO 3 WORKER  ODJ5921 

SMSU KOMBI KOMBI CHASSI9BWMFO7X4DP000251 RBH2B00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 
MUNÍCIPIO DE RIO BANANAL 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Av. 14 de Setembro, 887, Centro 

Rio Bananal/ES - CNPJ: CNPJ: 27.744.143/0001-64 

 

SETOR DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BANANAL Pág. 060 
Av. 14 de Setembro, 887, Centro, CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES 
Contato.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 às 17:30  
Sítio Eletrônico : http://www.riobananal.es.gov.br/  - E-mail : editais@riobananal.es.gov.br  

 

 

 


